
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, 

nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 

Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 805, DE 2010 
 

 

Fixa idêntico subsídio para os membros do 

Congresso Nacional, o Presidente e o Vice- 

Presidente da República e os Ministros de Estado 

e dá outras providências.  

  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º O subsídio mensal dos membros do Congresso Nacional, do Presidente e do 

Vice-Presidente da República e dos Ministros de Estado, referido nos incisos VII e VIII do art. 49 

da Constituição Federal é fixado em R$ 26.723,13 (vinte e seis mil, setecentos e vinte e três reais 

e treze centavos).  

 

Art. 2º Cada um dos órgãos apontados regulará, em conformidade com suas 

competências, os efeitos decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo.  

 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo correrão à 

conta das dotações orçamentárias dos respectivos órgãos públicos, nos termos da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2011.  

 

Senado Federal, em 20 de dezembro de 2010.  

 

Senador JOSÉ SARNEY  

Presidente do Senado Federal 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 7, DE 1995 
 

 

Dispõe sobre a remuneração dos membros do 

Congresso Nacional durante a 50ª Legislatura.  

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 3º É devida ao parlamentar, no início e no final previstos para a sessão legislativa 

ordinária, ajuda de custo equivalente ao valor da remuneração, ficando vedado o seu pagamento 

na sessão legislativa extraordinária. ("Caput" do artigo com redação dada pelo Decreto 

Legislativo nº 1, de 18/1/2006) 

§ 1º (Revogado pelo Decreto Legislativo nº 1, de 18/1/2006) 

§ 2º Perderá o direito à percepção da parcela final da ajuda de custo o parlamentar 

que não comparecer a pelo menos dois terços da sessão legislativa.  

§ 3º O valor correspondente à ajuda de custo não será devido ao suplente 

reconvocado na mesma sessão legislativa.  

 

Art. 4º O comparecimento a cada sessão deliberativa será remunerado por valor 

correspondente ao quociente entre a soma dos subsídios variável e adicional e o número de 

sessões deliberativas realizadas no mês anterior.  

§ 1º Os subsídios variável e adicional serão devidos na sua totalidade:  

I - no primeiro mês da 50ª Legislatura;  

II - quando não houver sessão deliberativa no mês anterior.  

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, considera-se realizada a sessão 

plenária da respectiva Casa ou do Congresso Nacional com ordem do dia previamente 

determinada, apurando-se a freqüência dos parlamentares através de lista de presença em posto 

instalado no plenário, ainda que não se obtenha quorum para abertura dos trabalhos.  

§ 3º Quando houver votação nominal, a freqüência será apurada através do registro da 

votação, exceto para deputados ou senadores em legítimo exercício do direito de obstrução 

parlamentar, para os quais prevalecerá a lista de presença.  

§ 4º Fará jus à percepção dos subsídios variável e adicional o parlamentar que se 

encontrar em missão oficial no País ou no exterior e nos casos de doença comprovada por 

atestado de junta médica oficial e ainda nos casos de internação em instituição hospitalar, quando 

se realizar sessão deliberativa.  

§ 5º Ressalvada a hipótese do § 4º, é vedado o pagamento de subsídio variável ou 

adicional decorrente de sessão deliberativa durante a qual o parlamentar não tenha tido sua 

presença registrada na forma dos §§ 2º e 3º.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado 

Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte  

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1, DE 2006 
 

 

Altera o caput e revoga o § 1º do art. 3º do 

Decreto Legislativo nº 7, de 19 de janeiro de 

1995, para vedar o pagamento de ajuda de custo 

ao parlamentar durante a sessão legislativa 

extraordinária.  

  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º O caput do art. 3º do Decreto Legislativo nº 7, de 19 de janeiro de 1995, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  

 

 

"Art. 3º É devida ao parlamentar, no início e no final previstos para a sessão 

legislativa ordinária, ajuda de custo equivalente ao valor da remuneração, 

ficando vedado o seu pagamento na sessão legislativa extraordinária.  

 

§ 1º (Revogado).  

..................................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Fica revogado o § 1º do art. 3º do Decreto Legislativo nº 7, de 19 de janeiro de 

1995.  

 

Senado Federal, em 18 de janeiro de 2006  

 

Senador RENAN CALHEIROS  

Presidente do Senado Federal  

 

 

 


